PROJETO DE LEI Nº 2655/2007
Determina que a rede pública municipal de saúde, tenha prazo estipulado para o atendimento direcionado ao idoso no âmbito do município de Patos de Minas, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

 
Art. 1º Fica estipulado o prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para atendimentos emergenciais e de 07 (sete) dias para consultas clínicas e exames médicos, direcionados aos idosos, realizados pela rede pública municipal de saúde.

 
Art. 2º Entende-se por idoso, pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos do art.1º, da Lei Federal nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso).

 
Art. 3º Atendimento emergencial é todo e qualquer momento em que o idoso apresentar iminente risco de vida.

 
Art. 4º. O não cumprimento do disposto no art. 1º desta Lei sujeitará os infratores às penalidades previstas no art. 58, da Lei Federal N.º 10.741/2003.

 
Art. 5º A presente lei deverá ser regulamentada pelo Executivo Municipal, no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data da sua publicação.

 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 11 de setembro de 2007.

HEITOR DE OLIVEIRA

Vereador

JUSTIFICATIVA:

 
A inexistência de políticas direcionadas aos cidadãos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, fez com que essa importante parcela da população sofresse injustiças sociais ao longo dos tempos.

 
Para mudar esta realidade foi criada a Lei Federal n. 10.741/2003, denominada Estatuto do Idoso, norma esta destinada a regular e assegurar os direitos dos idosos.

 
Visando o bem estar destes cidadãos, essa Lei tem o intuito de assistir o idoso em todos os aspectos de sua vida, quais sejam: na preservação de sua saúde física e mental e no seu aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, dando-lhes condições de liberdade e dignidade.

 
Deste modo, o projeto em questão tem por finalidade garantir atenção a saúde da pessoa idosa, atendendo-a de maneira preferencial e rápida. Já que somos sabedores do fato de ser comum o agendamento, na rede pública de saúde, de consultas e exames com prazos muito longos, levando a pessoa a esperar meses pelo atendimento.

 
Fato este, prejudicial e inviável aos idosos por se encontrarem em sua maioria com saúde frágil e debilitada, faltando-lhes muitas vezes condições físicas ou materiais para locomoção, além da discriminação e humilhação a que estão sujeitos.

 
Estipula-se com esse projeto, que o atendimento ao idoso realizado pela rede pública de saúde, seja efetuado no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para atendimentos emergenciais e de 7 (sete) dias para consultas clínicas e exames médicos, diminuindo o sofrimento físico e mental destes cidadãos.

Ressalta-se que o objetivo do presente projeto não é o de estabelecer privilégios, já que o ideal seria que todos tivessem um atendimento rápido, entretanto o objetivo é de reconhecer a necessidade de um atendimento prioritário para os idosos que realmente necessitam de tratamento com cuidados especiais.
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